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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

CONVÊNIO DE PARCERIA 
 

PROCESSO SES-PRC-2021/29115 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A FUNDAÇÃO 
FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – 
FUNFARME, PARA REGULAMENTAR O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, NO INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. 
Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade à Av. Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 188 – Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato representado 
pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, 
casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.321.176, CPF n° 
111.746.368-07, doravante denominada CONVENENTE e, de outro lado, a 
Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - 
FUNFARME, com CNPJ n° 60.003.761/0001-29, inscrito no CREMESP sob n°  
901870 com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5544 – Vila São 
Pedro, São José do Rio Preto/SP e com estatuto arquivado sob n° 43.882 Oficial 
Registro de Pessoas Jurídicas, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo, Dr. Jorge Fares, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6.872.515-2 SSP/SP, CPF n° 973.842.168-34, doravante 
denominada CONVENIADA, tendo em vista os princípios norteadores do 
Sistema Único de Saúde – SUS, estabelecidos nas Leis Federais n° 8.080 e 
n° 8.142, ambas de 18 de dezembro de 1.990, com fundamento na Constituição 
Federal, em especial nos seus artigos 196 a 200 e, na Constituição do Estado 
de São Paulo, em especial os seus artigos 217 a 231 e, na Lei Complementar n° 
791/95, na Lei Federal n° 8.666/93 atualizada pela Lei Federal n° 8.833/94, 
RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO DE PARCERIA, baseado no 
disposto no Parágrafo Único da Cláusula Décima Segunda, referente à 
execução de atividades relativas à área de saúde a serem desenvolvidas no 
INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO – SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
O presente CONVÊNIO tem por objeto a operacionalização da gestão e 
execução, pela CONVENIADA, das atividades e serviços de saúde, no 



 

INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO – SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este 
instrumento: 
a) Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b) Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento 
c) Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONVENIADA 
A CONVENIADA se obriga a cumprir os objetivos detalhados 
no Plano Operacional, previamente submetido à apreciação da 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem como 
nos Anexos Técnicos, que fazem parte integrante deste Convênio, 
contendo as metas a serem atingidas e o prazo para a sua 
execução, estabelecendo, ainda, a atividade assistencial a ser 
desenvolvida no INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORODE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, bem como o padrão de qualidade 
da prestação de serviços e a produtividade a ser atingida. 
1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços à população usuária do 
SUS - Sistema Único de Saúde, de acordo com o estabelecido 
neste convênio. 
2- A CONVENIADA obriga-se a instalar no INSTITUTO DE 
REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE SÃO DE JOSÉ DO RIO 
PRETO cujo uso lhe fora permitido “serviço de atendimento ao 
cliente” encaminhando à CONVENENTE relatório mensal de 
suas atividades. 
3- Incumbe à CONVENIADA implantar o programa de 
modernização da gestão definido pela CONVENENTE, no INSTITUTO 
DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE SÃO DE JOSÉ 
DO RIO PRETO. 
4- Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, 
de informação oportuna sobre o local de residência 
dos pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para 
atendimento, registrando o município de residência. 
5- Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais, 
integrar o Serviço de Marcação de Consultas instituído pela 
CONVENENTE, se esta assim o definir. 
6- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de 
permissão de uso, assegurando-se o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções cabíveis; 
6.1 - A responsabilidade de que trata o ítem anterior 



 

estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
7- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente 
ou ao seu representante, por profissional empregado, prestador 
de serviço ou preposto, em razão da execução deste 
Convênio. 
8- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamentos 
e instrumental necessários para a realização dos serviços 
contratados. 
9- Manter sempre atualizado o prontuário médico, o arquivo 
médico e o registro dos exames dos pacientes, pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos previstos 
em lei. 
10- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a que será submetido. 
11- Atender os pacientes com dignidade, respeito, de modo 
universal, igualitário e humanizado, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação dos serviços. 
12- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Convênio. 
13- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos. 
14- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal. 
15- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto 
religioso. 
16- Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes. 
17- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída 
na Unidade, relatório circunstanciado do atendimento prestado, 
denominado "INFORME DE ATENDIMENTO", do qual devem 
constar, no mínimo, os seguintes dados: 
a. Nome do paciente 
b. Nome da Unidade de atendimento 
c. Localização do Serviço/Ambulatório (endereço, município, 
estado) 
d. Motivo do atendimento (CID-10) 
e. Data de admissão 



 

f. Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou 
materiais empregados, quando for o caso. 
18- O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte 
esclarecimento: 
“Esta conta será paga com recursos públicos provenientes 
de seus impostos e contribuições sociais". 
19- Colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes 
legais, na segunda via do relatório, arquivando-a no prontuário 
do paciente, pelo prazo de 05 (cinco) anos, observando-se 
as exceções previstas em lei. 
20- Limitar suas despesas com o pagamento de remuneração 
e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos 
dirigentes e empregados das unidades de saúde a 80% (oitenta 
por cento) do valor global das despesas de custeio. 
21- A remuneração e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidos pelos dirigentes e empregados das unidades 
gerenciadas não poderão exceder os níveis de remuneração 
praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de 
valores de, pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e 
semelhante complexidade sob gestão das Organizações Sociais 
de Saúde, remuneração esta baseada em indicadores específicos 
divulgados por entidades especializadas em pesquisa salarial 
existentes no mercado. 
22- A CONVENIADA disponibilizará em seu sítio na rede 
mundial de computadores quanto à unidade gerenciada: 
1. os relatórios periódicos e anuais de atividades; 
2. as prestações de contas anuais; 
3. a remuneração bruta e individual mensal dos cargos 
pagos com recursos do convênio, de todos os seus empregados 
e diretores; 
4. a relação anual de todos os prestadores de serviços 
contratados (pessoas jurídicas ou físicas), pagos com recursos 
do convênio, com indicação do tipo de serviço, vigência e valor 
do ajuste, a ser disponibilizada com a prestação de contas de 
cada exercício, salvo aqueles casos em que haja cláusula de 
confidencialidade previamente aprovada e cujas informações 
serão apresentadas somente ao órgão convenente e aos órgãos 
de controle. 
23- A CONVENIADA não poderá celebrar contratos de 
qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou 
impedidas de licitar/negociar com a Administração Pública, bem 
como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas 
para licitar/contratar com a Administração Pública, e, ainda, com 
empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual. 
24- Deverá a CONVENIADA manter durante toda a execução 
do presente convênio as mesmas condições de idoneidade, 
regularidade fiscal, tributária e trabalhista demonstradas previamente 



 

à celebração do Convênio. 
25- A CONVENIADA, ao término do convênio, deverá fornecer 
todas as informações necessárias à nova Entidade que 
eventualmente venha a sucedê-la, inclusive no que se refere ao 
quadro de pessoal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS E RECURSOS 
A CONVENIADA compromete-se administrar os bens 
móveis cujo uso lhe fora permitido, em conformidade com o 
disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até sua 
restituição ao Poder Público. PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Comunicar à instância responsável da CONVENENTE todas 
as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados os 
respectivos patrimoniamento e registro no Sistema de Administração 
e Controle Patrimonial (ACP), observada a Cláusula 
Quarta, Parágrafo Segundo, do presente convênio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A CONVENIADA deverá proceder à devolução de bens ao 
Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não 
mais sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas 
ou se tornem inservíveis. 
PARÁGRAFO QUARTO 
Em caso de denúncia do presente convênio a CONVENIADA 
obriga-se a transferir, integralmente, à CONVENENTE, o patrimônio, 
os legados ou doações que lhe foram destinados, bem, como 
os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços 
de assistência à saúde no Instituto de Reabilitação Lucy Montoro 
de São José do Rio Preto cujo uso lhe fora permitido. 
PARÁRAFO QUINTO 
No caso de denúncia do Convênio por qualquer dos partícipes, 
a CONVENIADA, se obriga a restituir a CONVENENTE 
o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dela 
recebidos. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 
A CONVENENTE compromete-se a prever em sua programação 
financeira, a ser encaminhada aos órgãos responsáveis pela 
elaboração do orçamento do Estado, nos exercícios subsequentes, 
os recursos necessários para custear as despesas relativas 
a este convênio. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONVENENTE obriga-se a adotar as providências necessárias 



 

para viabilizar a execução do objeto do presente Convênio, 
principalmente no que concerne ao cumprimento do 
Plano Operacional, a que se refere à Cláusula Segunda deste 
instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para fins de cumprimento das disposições contidas no 
“caput” desta cláusula será permitido o uso de bens móveis, 
mediante a celebração de instrumentos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
A CONVENENTE deverá previamente à formalização do 
Temo de permissão de uso, inventariar os bens referidos na 
cláusula terceira. 
PARÁGRAFO QUARTO 
Prover a CONVENIADA com recurso de investimento, 
vinculada à aprovação pelas áreas técnicas da Secretaria de 
Estado da Saúde. 
PARÁGRAFO QUINTO 
Caberá ao órgão convenente viabilizar os recursos necessários 
à CONVENIADA, para pagamento de dívidas líquidas e 
certas de natureza trabalhista, previdenciária, cível ou tributária, 
provenientes de fatos geradores ocorridos anteriormente à 
gestão do objeto convenial, e cuja responsabilidade venha a ser 
imputada a ela, na condição de responsável por sucessão do 
órgão convenente ou de outra Entidade. 
PARÁGRAFO SEXTO 
Caberá ao órgão convenente viabilizar os recursos necessários 
à CONVENIADA, para pagamento de dívidas líquidas e 
certas de natureza trabalhista, previdenciária, cível ou tributária, 
provenientes de fatos gerados durante a vigência do convênio, 
cuja responsabilidade seja imputada a CONVENIADA, desde que 
não caracterizem hipóteses de culpa grave ou dolo, reconhecidos 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Pela prestação dos serviços objeto deste Convênio, especificados 
no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a CONVENENTE 
repassará à CONVENIADA, no prazo e condições constantes 
neste instrumento, bem como no Anexo Técnico II- Sistema de 
Pagamento, a importância global estimada de R$ 49.680.000,00 
(quarenta e nove milhões seiscentos e oitenta mil reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, 
o valor de R$ 3.312.000,00 (Três milhões, trezentos e doze mil 
reais), correspondente a este exercício financeiro no período de 
setembro a dezembro, onerará a rubrica e item abaixo, no exercício 
de 2021 cujo repasse dar-se-á na modalidade Convênio, 



 

conforme Instruções do TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 6214 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 335043 - 79 
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE – LEI 

141/12 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONVENIADA deverá movimentar os recursos que lhe 
forem repassados pela SECRETARIA em conta corrente, específica 
e exclusiva, constando como titular o Instituto de Reabilitação 
Lucy Montoro de São José do Rio Preto sob sua gestão, de forma 
a que não sejam confundidos com os recursos próprios da CONVENIADA 
Os respectivos extratos de movimentação deverão ser 
encaminhados mensalmente à SECRETARIA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os recursos repassados à CONVENIADA poderão ser por 
estes aplicados no mercado financeiro, desde que os resultados 
dessa aplicação revertam-se, exclusivamente, aos objetivos 
deste Convênio. 
PARÁGRAFO QUARTO 
A CONVENIADA deverá mensalmente fazer reserva financeira 
destinada ao pagamento de férias e de décimo terceiro 
salário dos empregados da unidade gerenciada, mantendo estes 
recursos em aplicação financeira. 
PARÁGRAFO QUINTO 
Recursos financeiros da CONVENIADA eventualmente alocados 
na unidade pública sob sua gestão passam a integrar 
a disponibilidade financeira da mesma, não cabendo seu 
ressarcimento. 
PARÁGRAFO SEXTO 



 

O saldo apurado ao final de cada exercício, à critério da 
CONVENENTE, poderá permanecer como disponibilidade da 
CONVENIADA que deverá aplicar o montante na execução do 
objeto convenial no exercício subsequentePARÁGRAFO SÉTIMO 
Após o encerramento do presente convênio, permanecendo 
a CONVENIADA com a gestão da unidade assistencial objeto 
deste convênio, resultante de novo convite, o saldo financeiro 
existente poderá, à critério da CONVENENTE, ser utilizado na 
execução do novo convênio. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
No primeiro exercício financeiro do presente convênio, o 
somatório dos valores a serem repassados fica estimado em R$ 
3.312.000,00 (Três milhões, trezentos e doze mil reais), sendo 
que a transferência à CONVENIADA será efetivada mediante a 
liberação de 04 (quatro) parcelas mensais no período de setembro 
a dezembro, cujo valor total corresponde ao estimado para 
o custeio das despesas da unidade para execução das ações e 
serviços de saúde realizados pela unidade de saúde. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto caso 
não atinjam as metas estabelecidas para os Indicadores de Qualidade 
(indicadores de qualidade) e para os Indicadores de Produção 
(modalidade de contratação das atividades assistenciais) 
estabelecidos para as modalidades de contratação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
As parcelas mensais serão pagas até o 5º. (quinto) dia útil 
de cada mês. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Os repasses financeiros de custeio serão pagos mensalmente 
e podem sofrer descontos financeiros decorrentes: 
a) da avaliação trimestral, do alcance das metas dos 
Indicadores de Qualidade, Anexo Técnico III – Indicadores de 
Qualidade: 
a.1. 1º trimestre – avaliação em maio; 
a.2. 2º trimestre – avaliação em agosto; 
a.3. 3º trimestre - avaliação em novembro e, 
a.4. 4º trimestre – avaliação em fevereiro do ano seguinte 
b) da avaliação semestral, do alcance de metas dos Indicadores 
de Produção (modalidade de contratação das atividades 
assistenciais): 
b.1 1º semestre – avaliação em agosto e, 
b.2 2º semestre – avaliação em fevereiro no ano seguinte 
c) concluídas as avaliações citadas nos itens “a” e “b” e 
verificada a incidência de desconto por descumprimento de 
metas, esse será objeto de Termo de Aditamento, nos meses 



 

subsequentes. 
PARÁGRAFO QUARTO 
Os valores de ajuste financeiro citados no parágrafo 
anterior serão apurados na forma disposta no Anexo Técnico 
II - Sistema de Pagamento, que integra o presente Convênio. 
PARÁGRAFO QUINTO 
Os indicadores do último trimestre do ano serão avaliados 
no mês de fevereiro do ano seguinte. 
PARÁGRAFO SEXTO 
Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento, 
a primeira avaliação e valoração das metas dos 
Indicadores de Qualidade do Convênio, prevista no Parágrafo 
2º, desta Cláusula, para efeitos de desconto, será efetivada no 
trimestre posterior. 
PARÁGRAFO SÉTIMO 
Na hipótese da unidade não possuir um semestre de 
funcionamento, a primeira avaliação e valoração das metas 
dos Indicadores de Produção (modalidade por contratação das 
atividades assistenciais) do Convênio, prevista no Parágrafo 
2º, desta Cláusula, para efeitos de desconto, será efetivada no 
semestre posterior. 
PARÁGRAFO OITAVO 
Ao final de cada exercício financeiro, será estabelecido 
mediante a celebração de Termos Aditivos ao presente Convênio, 
o valor dos recursos financeiros que serão repassados 
à FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO - FUNFARME nos exercícios seguintes, valor 
esse a ser estipulado considerando as metas propostas para o 
INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO para cada exercício e correrá por conta dos recursos 
consignados nas Leis orçamentárias dos respectivos exercícios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DO DESEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Na hipótese de alteração das condições econômicas inicialmente 
pactuadas, que ocasionem o desequilíbrio econômico- 
-financeiro, o que deverá ser devidamente comprovado pela 
CONVENIADA e atestado pela CONVENENTE, poderão ser 
repassados à CONVENIADA recursos adicionais consignados no 
orçamento, destinados a garantir a capacitação Operacional do 
Instituto de Reabilitação Lucy Montoro de São José do Rio Preto 
de forma a cumprir as metas previstas no Plano Operacional, 
bem como no Anexo I – Prestação de Serviços, que integram o 
presente instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A comprovação a que se refere o “caput” desta cláusula 
deverá ser feita através da apresentação dos demonstrativos de 



 

custos da operacionalização do Instituto de Reabilitação Lucy 
Montoro de São José do Rio Preto, cujo uso lhe fora permitido, 
além daqueles relativos à receita auferida em decorrência do 
que lhe for estipulado neste Convênio. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
Outros recursos financeiros destinados à execução do 
objeto deste Convênio pela CONVENIADA poderão ser obtidos 
mediante transferências provenientes do Poder Público, doações 
e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos 
de aplicações de ativos financeiros da CONVENIADA e 
de outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob administração 
da CONVENIADA. 
 
CLÁUSULA NONA 
DOS RECURSOS HUMANOS 
A CONVENIADA organizará quadro de pessoal do INSTITUTO 
DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO para a execução de suas atividades, sendo de sua 
responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução objeto do presente 
Convênio, sempre com recursos transferidos pelo Governo do 
Estado por intermédio da CONVENENTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O Governador do Estado de São Paulo poderá observado 
o interesse público promover o afastamento de servidores 
públicos para terem exercício no Instituto de Reabilitação Lucy 
Montoro de São José do Rio Preto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AVALIAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
Compete à CONVENENTE elaborar relatório circunstanciado, 
avaliando, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, 
o desenvolvimento das atividades e retorno obtido com 
aplicação dos recursos na gestão da Unidade, levando em conta 
os resultados obtidos em sua execução, bem como, a exata 
aplicação e execução dos recursos repassados à CONVENIADA, 
em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade 
no desenvolvimento das respectivas atividades. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Os resultados alcançados deverão ser objetos de análise 
pelo Secretário de Estado da Saúde que norteará as correções 
que eventualmente se façam necessárias, para garantir a plena 
eficácia deste instrumento convenial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 



 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente Convênio será avaliada pelos 
órgãos competentes da CONVENENTE, mediante procedimento 
de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste Convênio, 
assim como o controle e a avaliação da gestão exercida e dos 
serviços prestados. PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada 
a pedido da CONVENENTE. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONVENENTE vistoriará as instalações do Instituto 
de Reabilitação Lucy Montoro de São José do Rio Preto para 
verificar se persistem as condições iniciais que ensejaram a 
celebração deste Convênio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Qualquer alteração ou modificação das condições iniciais 
ajustadas, decorrentes da má administração, culpa ou dolo da 
CONVENIADA, poderá ensejar a não prorrogação do prazo de 
vigência deste Convênio, a revisão das condições estipuladas 
ou a sua rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO 
A fiscalização exercida pela CONVENENTE não eximirá a 
CONVENIADA de sua plena responsabilidade perante o Ministério 
da Saúde/Secretaria de Estado da Saúde, ou para com 
pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do presente Convênio. 
PARÁGRAFO QUINTO 
A CONVENIADA facilitará a CONVENENTE o acompanhamento 
e a avaliação permanente da gestão e dos serviços 
executados no INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, prestará todos os esclarecimentos 
que lhe forem solicitados pelos servidores da CONVENENTE, 
designados para tal fim. 
PARÁGRAFO SEXTO 
Em qualquer hipótese, será assegurado à CONVENIADA 
amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da Lei 
Federal de licitações e contratos administrativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO PRAZO 
O prazo de vigência deste Convênio será de 5 (cinco) anos, 
tendo por termo inicial a data de sua assinatura. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O presente Convênio poderá ter suas condições revistas 
anualmente, parcial ou totalmente, mediante prévia justificativa 
por escrito que conterá a declaração de interesse de ambas as 
partes e deverá ser autorizado pelo Secretário da Saúde, tendo 
em vista o disposto no caput desta cláusula. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas dos recursos recebidos da CONVENENTE 
deverá ser apresentada, pela CONVENIADA, observada 
a periodicidade, normas e instruções técnicas expedidas e os 
formulários padronizados pelos órgãos da CONVENENTE e do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Os repasses, a aplicação e a prestação de contas dos 
recursos do presente convênio obedece, estritamente, o disposto 
no artigo 116, § 3º da Lei federal 8.666/93, com alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DENÚNCIA 
A denúncia do presente Convênio obedecerá às disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores, 
podendo ser efetivada: 
I – por ato unilateral da CONVENENTE, na hipótese de 
descumprimento, por parte da CONVENIADA, ainda que parcial, 
das cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos 
e metas previstas no presente Convênio, decorrentes da má 
gestão, culpa ou dolo; 
II - por acordo entre os partícipes reduzido a termo, tendo 
em vista o interesse público; 
III- por ato unilateral da CONVENIADA, na hipótese de 
atrasos nos repasses devidos pela CONVENENTE, previstos nas 
cláusulas quinta e sexta, superiores a 90 dias da data fixada 
para pagamento, cabendo à CONVENIADA notificar a CONVENENTE, 
formalizando a denúncia e motivando-a devidamente, 
informando do fim da execução do Convênio, sem prejuízo de 
indenização a que a CONVENIADA faça jus. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Verificada uma das hipóteses previstas nos incisos I e II 
desta cláusula, o Poder Executivo providenciará a imediata 
revogação do decreto de permissão de uso dos bens públicos e 
a cessação dos afastamentos dos servidores públicos colocado à 
disposição da CONVENIADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em caso de denúncia unilateral por parte da CONVENENTE, 
que não decorra da má gestão, culpa ou dolo da CONVENIADA, 
o Estado de São Paulo arcará com os custos relativos à dispensa 
do pessoal contratado para execução do objeto deste Convênio, 
independente de indenização a que a CONVENIADA faça jus, 
desde que devidamente demonstrados, comprovados e aprovados 
pela CONVENENTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 



 

Em caso de denúncia, a CONVENIADA não poderá interromper 
de imediato as atividades que deverão prosseguir por prazo 
suficiente para que a CONVENENTE possa assumir a administração 
e execução dos serviços e atividades de saúde na Unidade, 
sem prejuízo à população usuária do SUS, período na qual a 
CONVENENTE continuará repassando os recursos financeiros 
previstos neste Convênio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO PRAZO PARA QUITAÇÃO 
A CONVENIADA terá o prazo máximo de 180 dias, a contar 
da data da denúncia do Convênio, para quitar suas obrigações e 
prestar contas de sua gestão à CONVENENTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONVENIADA 
A CONVENIADA é responsável pela indenização de dano 
decorrente de ação ou omissão voluntária ou de negligência, 
imperícia ou imprudência que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes 
vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos 
de permissão de uso, assegurando-se o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo 
da aplicação das demais sanções cabíveis. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se 
aos casos de danos causados por falhas relativas à prestação 
dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 
DA PUBLICAÇÃO 
O Convênio será publicado no Diário Oficial do Estado, no 
prazo máximo de 20 dias, contados da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
Ao término do Convênio a administração da Unidade, e a 
execução dos serviços serão de responsabilidade da CONVENENTE, 
não cabendo à CONVENIADA nenhum encargo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os contratos porventura pendentes na ocasião do término 
do presente Convênio serão rescindidos ou assumidos pela 
CONVENENTE, se este for o seu interesse. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Será previsto um prazo de transição de no mínimo seis 
meses e no máximo um ano para a transferência da administração 
e execução dos serviços à CONVENENTE. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DA ORGANIZAÇÃO DA UNIDADE 
O INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO será organizado de forma regionalizada e 
hierarquizada em níveis de complexidade crescente, devendo, 
ainda: 
a)contar com plano de atividades, atualizado periodicamente; 
b)ter indicadores de desempenho e qualidade próprios, 
além dos estabelecidos pelo SUS; c)estabelecer mecanismos de referência e 
contra-referência; 
d) participar da educação continuada dos profissionais de 
saúde da rede básica da microrregião; 
e)adotar o Cartão Único do SUS. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A CONVENIADA poderá, a qualquer tempo, e mediante 
justificativa apresentada ao Secretário de Estado da Saúde e ao 
Governador do Estado, propor a devolução dos bens ao Poder 
Público Estadual, cujo uso lhe fora permitido e que não mais 
sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Capital do Estado de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões oriundas deste instrumento convenial que 
não puderem ser resolvidas pelos partícipes. 
São Paulo, 31 de agosto de 2021. 
_______________________________ 
DR. JEANCARLO GORINCHTEYN 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
__________________________________ 
DR. JORGE FARES 
DIRETOR EXECUTIVO 
Testemunhas: 
1) 2) 
Nome: Nome: 
R.G.: R.G.: 
ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
I - CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
A CONVENIADA atenderá com seus recursos humanos e 
técnicos aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde e do 
Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
- IAMSPE (Lei Complementar 971/2005), oferecendo, segundo 
o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade 
operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas 



 

modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade 
hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros). 
O Serviço de Admissão da CONVENIADA solicitará aos 
pacientes, ou a seus representantes legais, a documentação 
de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, 
se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela 
Secretaria de Estado da Saúde. 
O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico 
realizar-se-á de acordo com o fluxo estabelecido pela Secretaria 
de Estado da Saúde. 
O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas 
pela CONVENIADA serão efetuados através dos dados 
registrados no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais, bem 
como através dos formulários e instrumentos para registro de 
dados de produção definidos pela CONVENENTE. 
O Atendimento Ambulatorial compreende: 
1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL – REABILITAÇÃO 
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
ATENDIMENTO MÉDICO 
* Primeira Consulta - Triagem 
* Interconsulta 
* Consulta Subsequente 
ATENDIMENTO NÃO MÉDICO 
* Consulta não Médica 
* Procedimentos Terapêuticos (Sessões) 
ACOMPANHAMENTO 
* Procedimentos Clínicos, Diagnósticos e Terapêuticos 
* Oficinas Terapêuticas 
* Atividade Educativa - Atendimento em Grupo 
* Tecnologias Assistivas - Fornecimento de Órteses, Próteses, 
Meios Auxiliares de Locomoção 
* Capacitação e Formação de Recursos Humanos na Área 
de Reabilitação 
1.1 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação 
Lucy Montoro entende-se por Primeira Consulta - Triagem, 
o atendimento realizado na triagem pelo médico fisiatra, no 
momento da primeira visita do paciente a Unidade e cujo objetivo 
é avaliar a condição clínica e funcional do paciente para verificar 
a sua admissibilidade para atendimento em programa de 
reabilitação da unidade observando os critérios de elegibilidade. 
1.2 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação 
Lucy Montoro entende-se por Interconsulta, as avaliações 
realizadas por médicos de outras especialidades, excluindo a 
especialidade de fisiatria na Unidade de Reabilitação. 
1.3 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação 
Lucy Montoro entende-se por Consulta Subsequente, os atendimentos 
realizados pelo médico fisiatra antes do início do programa 



 

de reabilitação, bem como, todas as consultas médicas de 
seguimento ambulatorial durante o período em que o paciente 
estiver em programa e, depois, nos atendimentos médicos de 
seguimento até a alta institucional. 
1.4 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação 
Lucy Montoro entende-se por Consulta não Médica, os atendimentos 
realizados pela equipe multiprofissional que não 
estão no escopo do programa de reabilitação (procedimentos 
terapêuticos – sessões) desde a triagem (psicologia e serviço 
social) quando é realizada a avaliação psicológica para analisar 
o potencial afetivo e emocional a ser incluído no programa terapêutico 
e avaliação do serviço social para analisar a condição de 
frequência ao programa e suporte familiar. 
Por questões específicas todos os atendimentos das especialidades 
não médicas de serviço social, enfermagem e nutrição 
serão classificados como “consulta não médica”, ainda que no 
escopo do programa de reabilitação. 
1.5 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação 
Lucy Montoro entende-se por Procedimentos Terapêuticos (Sessões), 
todos os atendimentos realizados por profissionais de 
nível superior de todas as especialidades não médicas ao longo 
dos programas de reabilitação (processos terapêuticos de média 
e longa duração), exceto para as especialidades de Serviço 
Social, Enfermagem e Nutrição que mantêm a classificação de 
consulta não médica. 
1.6 Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação 
Lucy Montoro consideram-se atendimentos ambulatoriais passíveis 
de realização por meios eletrônicos, de modo síncrono, nas 
modalidades de Teleconsulta e Telemonitoramento: 
I - consultas médicas, exceto da especialidade oftalmologia; 
II - consultas e sessões com os profissionais de saúde enfermeiros, 
farmacêuticos, fisioterapeutas, educadores físicos, fonoaudiólogos, 
nutricionistas, psicólogos e terapeutas ocupacionais. 
Para caracterização do atendimento ambulatorial efetivamente 
realizado por meio eletrônico, a unidade de saúde deverá 
adotar as medidas necessárias para o registro adequado em 
prontuário do paciente, detalhando orientação e conduta, bem 
como identificando o profissional responsável pelo atendimento, 
nos termos da legislação. 
Para fins de contabilização de metas dos contratos de gestão 
e convênios análogos, o atendimento ambulatorial realizado 
por meio eletrônico, deverá ter correspondência em agenda do 
módulo ambulatorial da Central de Regulação de Oferta de 
Serviços de Saúde (CROSS). 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à 
CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, e 
não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 



 

alcance de metas. 
2. Para as Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy 
Montoro entende-se por Procedimentos Clínicos, Diagnósticos 
e Terapêuticos, todos os procedimentos realizados pelo médico 
para usuários em programa de reabilitação na Unidade de 
Reabilitação (bloqueio neuroquímico/aplicação e sessões de 
acupuntura). As atividades realizadas serão informadas mensalmente 
à CGCSS agrupadas e seus resultados serão acompanhados e 
avaliados, e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para 
efeitos de alcance de metas. 
3. Nas Unidades Estaduais da Rede Lucy Montoro as Oficinas 
Terapêuticas tem como objetivo desenvolver competências e 
habilidades percepto-cognitivas através de atividades artísticas 
e culturais dentro de objetivos terapêuticos e respeitando-se a 
individualidade dos seus participantes; materializam a percepção 
da própria potencialidade e a superação de dificuldades; 
desenvolvem a criatividade e as habilidades para independência 
funcional; desenvolvem e analisam os requisitos para atividades 
educativas e profissionalizantes. Essas atividades são supervisionadas 
pelo terapeuta ocupacional e/ou psicólogo e desenvolvidas 
por instrutores especializados nas diferentes atividades. 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à 
CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, e 
não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas. 
4. Nas Unidades Estaduais da Rede de Reabilitação Lucy 
Montoro entende-se por Atividade Educativa - Atendimento 
em Grupo os atendimentos realizados com grupos de pacientes 
onde são realizadas orientações gerais ao grupo por um ou mais 
profissionais ao mesmo tempo. Grupo de Acolhimento (GA) e 
Atividade Educativa para pacientes e cuidadores. 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à 
CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, e 
não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas. 
5. Tecnologias Assistivas - Fornecimento de Órteses, Próteses, 
Meios Auxiliares de Locomoção 
O INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO, integrante da Rede de Reabilitação "Lucy 
Montoro", criada pelo Decreto n° 52.973, de 12/05/2008 e 
regida pelas disposições do Decreto nº. 61.003 de 19/12/2014 
têm também como atribuição o fornecimento de órteses, próteses 
e meios auxiliares de locomoção, bem como o acesso suas 
adaptações.. 
O fornecimento está condicionado às Portarias Ministeriais 
que regulam a matéria e restringe-se aos procedimentos diretamente 
vinculados ao processo de Reabilitação sob responsabilidade 



 

da CONVENIADA. 
A comprovação do fornecimento de órteses, próteses e 
meios auxiliares de locomoção será efetuada através dos dadosregistrados no 
Sistema de Informação de OPM da Secretaria 
Estadual de Saúde, sendo seu preenchimento obrigatório. 
Os equipamentos dispensados serão informados mensalmente 
à CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, 
e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos 
de alcance de metas. As despesas advindas deste processo serão 
consideradas dentro do custeio mensal. 
6. Capacitação e Formação de Recursos Humanos na Área 
de Reabilitação 
O INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO como unidade integrante da Rede de 
Reabilitação "Lucy Montoro", criada pelo Decreto n° 52.973, de 
12/05/2008 e regida pelas disposições do Decreto nº. 61.003 de 
19/12/2014 têm como atribuição a qualificação e treinamento 
de estudantes e profissionais ligados à área de reabilitação, 
através da realização de cursos de educação continuada. 
Para efetivação das atividades pertinentes a esta atribuição, 
poderá estabelecer Termos de Cooperação Técnica com instituições 
de ensino, nos quais deverão estar definidas as obrigações 
de ambas as partes, assim como as fontes de financiamento para 
as atividades educacionais descritas. 
Para estabelecimento dos referidos Termos de Cooperação, 
os mesmos deverão ser previamente analisados e autorizados 
pela CONVENENTE, ouvindo o Comitê Gestor da Rede de Reabilitação 
Lucy Montoro. 
As atividades realizadas serão informadas mensalmente à 
CGCSS e seus resultados serão acompanhados e avaliados, e 
não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de 
alcance de metas. 
7. Programas Especiais e Novas Especialidades de Atendimento 
Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo 
entre os contratantes, o INSTITUTO DE REABILITAÇÃO LUCY 
MONTORO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, se propuser a realizar 
outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui relacionadas, 
seja pela introdução de novas especialidades médicas, 
seja pela realização de programas especiais para determinado 
tipo de patologia ou pela introdução de novas categorias de 
exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente 
autorizadas pela CONVENENTE, ouvindo o Comitê Gestor 
da Rede de Reabilitação Lucy Montoro, após análise técnica, 
sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro 
da unidade e sua orçamentação econômico-financeira será 
discriminada e homologada através de Termo de Aditamento ao 



 

presente contrato.  



 

 

 
 



 

 
 



 

 
 

 
 



 

 
 

 


